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TERMO DE CONTRATO N.'02512021

TEBMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, QUE ENTRE sI FIRúAM o
MUNICIPIO DE MOITA BONITA E O SR.
JOÃO AIFEU DA CUNITA, DISPENSA N"
0131202t.

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação de imóvel, reuniram-se,
de um lado o MUNICIPIO DE MOITA BONITA, arravés da prefeitura Municipal
de Moita Bonita, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de
direito público, CNPJ sob o n' 18.104.112/0001-s4, situada na praça santa
Teresinha, no 026, centro Moita Bonita/sergipe, neste ato representado pero seu
titular, o sR. VAGNER cosrA DA cuNHA, brasileiro, casado, prefeito Municipal,
portador do cPF N' 652.669.865'49, residente e domiciliado na sede do Município, e
do outro, o sr. JoÃo ALFEU DA cuNI{A, brasileiro, maior, capaz, portador do RG
n'234624, ssP/sE, e cPF n' 076.232.795-gT, residente e domiciliado na Av. Manoel
Barreto, n' 105, nesta cidade de Moita Bonitâ/sE, doravante denominado
simplesmente de LocADoR, para celebrar o presente contrato, nos termos d.as
cláusulas e condições abaixo aiinhadas:

CúUSUIÁ PRIMEIEA. Do oBJETo

01 (um) imóver, d".,o-i,,udooiliüt::;:;.:" :ilt#:":;'""'::: ilr""",,llti" *:município de Moita Bonita, SE, para .ealização da semana pedagógiàa, no período
compreendido entre 22 a 26 de fevereiro de 2021, conforme Dispãn-sa n" oiatzozt,
em conformidade com o art.24, inciso X, da Lei n. g.666/98.

CúUSULA SEGUNDA - Do PRAzo

O período de locação será entre 22 de feveteíro a 26
de fevereiro de 2027, data em que o Município de Moita Bonita se obriga a restituir
o imóvel desocupado ou de outra forma a renovar expressamente o novo contrato
caso vier a permanecer no imóvel.

CúUSUI,ATERCEIRA. Do PREÇo E FoRMADE PAGAMENTo

1=til-^$:1r",: nT.r1_21ao "3 []:i il tt*§hü;1 i:"I* ;ii,::.':j:,1il";
MUNICIPIO DE MOITA BONITA, se compromete a pagar pontualmente frndo o
prazo de locação, diretamente ao LocADoR ou ao representante previamente
designado.
o pagamento das obrigações relativas ao contrâto deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 2.,
inciso III, da Lei n' 4.32011964, arr. 5o e 7., § 2", inciso III, da Lei r. S.OOOlgg.
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clÁusule qUARTA- oo cnÉorro oRÇAMENTÁnro

A despesa prevista na cláusula anterior correrá por
conta da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento para o corrente
exercício financeiro 2021:
0205 - Secretaria de Educação ' 12.361.0005.2.024 - Manutenção da Secretaria
Municipal de Educação - 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
- 1.001 - Recursos Ordinários

cúusurÁ eurNTA - DA vrNCUtÁÇÃo

O LOCADOR declara total vinculação aos termos, da
legislaçâo que disciplina a matéria, especificamente a Lei n" 8.2451g1 e Art. 24,
Inciso, X, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSUIÁ SEXTA - DOS ENCARGOS

Os consumos de água, luz e telefone, assim como
todos os encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, conservaçâo,
seguro e outras decorrentes de Lei, assim como suâ respectiva majoração, não ficam
a cargo do Município de Moita Bonita.

CúUSUTÁ SÉTIMA-DA coNSERVAÇÃo Do IMÓvEL
O Município de Moita Bonita, salvo as obras que

importem na segurança do imóvel, obriga-se por todas as outras, devendo trazer o
imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, mantendo todos acessórios
em perfeito estado de conservação e funcionamento, para assim restituí-los quando
findo ou rescindido este termo sem direito a obtenção ou indenização por quaisquer
benfeitorias ainda que necessárias, as quais ficarão desde logo incorporadas ao
imóvel.

CLÁUSUIÁ OITAVA. DA SUBLOCAÇÃO

Não ó permitida a transferência deste contrato, nem
a sublocação, cessão ou empréstimo total ou parcial do imóvel, sem prévio
consentimento por escrito do LocADoR, devendo no câso deste ser dado, agir
oportunamente junto âos ocupantes, a frm de que o imóvel esteja desimpedido nos
termos do presente contrato.

CúUSUI.A NoNA - DA YISToRiA
O Município de Moita Bonita desde já faculta ao

LocADoR ou seu Representante, examinar ou vistoriar o imóvel locado, devendo
parâ tanto, fazer prévio contato com a Administlação Municipal, com o objetivo de
não interferir no regular funcionamento das atividades ali exercid.as.
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clÁusur"l oÉcurm - DA MULTA
A desistência injustificada por parte da contratada

na execução do presente pacto, implicará no pagamento ãe multa estipulada em
2o% (vínte por cento) do valor contratado, deviàaáente corrigido, mais as despesas
que por ventura se faça necessário para sua cobrança.

CúUSUIÁ DÉCIMA -PRIMEIRA - DA RESCISÃo

O inadimplemento de qualquer das cláusulas dopresente contrato, é motivo justo para a rescisão do mesmo, arcando a parte fartosa
com todos os ônus previstos na cláusula anterior.

CúUSUIÁ DÉCIMA-SEGUNDA . DA REscIsÃo UNILATERAL

uniraterarmenre o presente r".l""1"." ;.",Y.:"jüH, $i",$?J3.".3rt'.J1,;."f*l:
79, I' da Lei n" 8.666/98, sem que caiba qrãIq.,." tipo de i"aà"irÀçao pu", oLOCADOR.

CúUSULA DÉCIMA.TERCEIRA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Malharlor, Estado desergipe, com exclusão de outro, por mais priv egiado que seja pàru-ài"i-i"
quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam
o presente termo particular de contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para umsó efeito, juntamente com âs testemunhas abaixo, para que produza os seusjurídicos e legais efeitos.
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Moita Bonita/SE, 18 de ro de 2021

CUNHA
Municipa

J EU DA U
Locador
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